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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIME 

PREGÃO ELETRÔNICO no 03712021/PE. 

Assunto: ESCLARECIMENTO ao EDITAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ACESSO A INTERNET INCLUINDO O FORNECIMENTO DE SIM CARD 2G/3G 
DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO DISTRIT DE 
AÇUDINHO NO MUNICIPIO DE TAMBORIL/CE. 

A Pregoeira do Município de Tamboril vem responder ao pedido de esclarecimento, 
impetrado pela empresa CLARO S.A., encaminhado no dia 02 de julho de 2021 às 10:29 através do e-mail: 
licitapmt2021@gmail.com  - Setor de Licitações Públicas, atentando para os prazos estabelecidos nas tliormas 
regulamentares, em especial no art. 17 inciso II do Decreto Federal n°. 10.024/2019. Vejamos: 

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

II - receber,examinar e decidir as impunacões e os vedidos de esclarecime.tos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsávéis pela 
elaboração desses documentos; 

Preliminarmente há que se esclarecer que o referidopedido de esclarecimento não tem 
efeito de recurso, portanto não há que se falar em efeito suspensivo, tampouco sua remessa a aut ridade 
superior, tem o Pregoeiro nesta fase processual, todos os poderes para averiguação de quaisquer contestações 
que se façam ao texto editalicio, decidindo sobre cada caso, conforme a legislação pertinente. 

Quanto as requisitos de admissibilidade do pedido de esclarecimento e sua r sposta 
prevista no edital, conforme o art. 23 do Decreto Federal n°. 10.024/2019, que regulamentou o novo pregão 
eletrônico, conforme segue: 

Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatóri4 serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abe4ura da 
sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 

§ 1 0  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
	

úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios f 

	
aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

vincularão os participantes e a administração. 

DOS QUESTIONAMENTOS E RESPOSTAS: 

QUESTIONAMENTO: 

1— DO PRAZO PARA ENTREGA DOS CHIPS 
5.4 Realizar a entrega dos SIM CARDs e as habilitações das linhas conforme de= da da 
CONTRATANTE, mediante Ordem de Serviço (OS) ou documento eletrônico. A itrega 
e habilitação deverão ser efetivadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias coi los e 
entregue no endereço fornecidopela CONTRATANTE, a contar da solicita o da 
CONTRATANTE; 
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Compete esclarecermos que o presente item foge da normalidade e do us'4p merc \dQdï 
telecomunicação, pois o mais comum e razoável é um prazo de entrega dos à '.èé ao 
menos 20 (vinte) dias. 

2-DO LOCAL DE ENTREGA 
Insta consignar a necessidade de impugnação do presente edital para que seja dete4»iado 
que o local de entrega seja o mesmo constante no CNPJ administrado pela Receita ljderal 
do Brasil tendo em vista que se trata de um critério de segurança adotado pelas ope4cioras, 
com o escopo de não violar as leis licitatórias e, principalmente, o princípio da vin4ulação 
ao instrumento convocatório e da busca da melhor proposta para a Administração. 1 

RESPOSTA: 

Cumpre então salientar que a resposta ao esclarecimento consiste apenas em estabelecer 
qual interpretação do Edital deverá ser aplicável concretamente, dentre as várias possíveis. E, uma vez dfmida 
a vertente escolhida pela Administração, cria-se o efeito vinculante, exigível a todos os licitantes. Sobre tema 
esclarece Marçal Justem Filho: 

"Não será jurídico que, por meio de resposta a esclarecimento, pretendam intro uzir-se 
alterações vedadas legislativamente. A força vinculante da resposta ao pe do de 
esclarecimento envolve as hipóteses de interpretação do edital. Ou seja, aplica-se qu ndo há 
diversas interpretações possíveis em face do ato convocatório. Se a Administração --scolhe 
uma ou algumas dessas interpretações possíveis e exclui outras (ou todas as outras), I Laverá a 
vinculação. Isso não abrange, no entanto, a inovação no edital.OUSTEN  FILHO, Marçal. 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17. ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2016. p. 908). 

Em resposta ao r guestionamentorelativo ao prazo para entrega previsto no cdi 

Quanto ao prazo previsto no preâmbulo do edital que trata do prazo, local e fofrii  de 
entrega, também previsto no item 7.4 do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, bem como no item j 5.4 do 
Anexo VI - Minuta do Termo de Contrato, esclarecemos que o prazo inicial de entrega de 15 (quinze) dias para 
entrega dos SIM CARDs, PODERÃO OCORRER DILATAÇÕES DE PRAZOS PARA ALGUNS 

ser analisado por pedido da empresa contatada devidamente fundamentado nas circunstâncias de fato. - 
Destacamos que, atualmente, no Brasil, é vivenciando os reflexos da pandemia do Covid-

19, bem como políticas públicas foram implementadas tanto na seara Estadual como na Municipal a fim de 
enfrentar de forma eficaz e ágil a propagação da doença infecciosa supra. 

Diante de tal cenário, estamos cientes que o mercado tem sofrido diretamente com o 
impacto da alteração da rotina comercial, bem como no que diz respeito a entrega de produtos. 

Não podia ser diferente com os procedimentos licitatórios, que também obrigatoriamente 
se adequaram as novas necessidades impostas diante da grande escala de evolução da epidemia. 

Pois bem, destacamos que a Lei 8.666/93, bem como no Decreto Federal n°. 10.02 ,  ~/2019, 
não há qualquer dispositivo que estabeleça prazo mínimo e/ou máximo para a empresa vencedora e fetuar a 
entrega dos produtos licitados. 

Cumpre informar que a disposição editalícia acerca do tema prazo é ato discricicjr da 
Administração Pública, cujo é prerrogativa do Poder Público, observando os critérios de convei-L &---Í2 e 
oportunidade, adotar o que entende atender suas necessidades, utilizando-se da faculdade de escolha, Cntudo, 
sem deixar de observar os limites impostos pela da Lei, bem como não pode estar em desconformidade j com as 
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práticas de mercado em relação ao produto, pois o art. 15 da Lei de Licitações, em seu inciso 	stabe1 
as compras, sempre que possível, deverão submeter-se às condições de aquisição e pagamento 	es às 
do setor privado, in verbis: 

"Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
1 - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilida lê de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o c2s.o, as 
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do 
setor privado; 
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aprove tar as 
peculiaridades do mercado, visando economicidade; 
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades, da 
Administração Pública." (grifo nosso) 

O certame em sua integralidade deverá basear-se pela razoabilidade, em todas 4s suas 
etapas e procedimentos, devendo a Administração Pública optar sempre pelas condições que atendam $anto a 
necessidade pública quanto a razoabilidade das exigências editalicias, respeitando também o Princ4io da 
Competitividade. 

Partindo desse prisma concluir-se-á que as exigências postas no edital se fazem leais de 
modo que sua renuncia seria incorrer no risco de contratar-se com empresa que não tenha a capacidade técnica 
de tocar o serviço caso vencedora da licitação. 

É imprescindível que o Poder Público haja em estrita conformidade com a lei. 

O Princípio da Legalidade vincula o administrador a fazer apenas o que a lei 4toriza, 
sendo que, na licitação, o procedimento deverá desenvolver-se não apenas com observância esrita às 
legislações a ele aplicáveis, mas também ao regulamento, caderno de obrigações e ao próprio edital ou convite, 
segundo Hely Lopes Meireiles, ainda, considerando o disposto no art. 4° da Lei 8.666/93 5  todos 4uantos 
participem da licitação, têm direito subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido na lei, sendo que 
o licitante que se sentir lesado, poderá impugnar administrativa ou judicialmente o procedimento. Até msi10 o 
próprio cidadão poderá assim fazê-lo, através da participação popular no controle da lega1idde do 
procedimento, consoante Maria Sylvia Zaneila Di Pietro. 

Os princípios constitucionais dirigem-se ao Executivo, Legislativo e Ju4iciário, 
condicionando-os e pautando a interpretação e aplicação de todas as normas jurídicas vigentes. No Estado de 
Direito o que se quer é o governo das leis e não dos homens. 

Não é por outro motivo que Celso Antonio Bandeira de Meio dá ênfse ao 
descumprimento desses princípios, assinalando que: 	 1 

"Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A desatenção ao rinczio 
implica ofensa não apenas a um específico  mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de comat4ios. É a 
mais <grave forma  de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingi4 porque 
representa insugência contra todo o sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia ir,missível 
a seu arcabouço l4gico e corrosão de sua estrutura mestra. Isto porque, com ofendi-lo, abatem-se as gas que 
o sustêm e alui-se toda a estrutura nelas esforçada." 	 1 

Por todo o acima exposto, afirmamos tecnicamente que as especificações, bern como 
prazos foram definidas com o objetivo de atender as necessidades da Secretaria do Município. E que tal 
alteração, e adiamento do certame, nesse momento, importaria em prejuízo ao município que teria de adiar o 
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processo licitatório, que nesse momento e pelas fundamentações expostas são urgentes 
regularização desse serviço no município. 

Em resposta ao 2° guestionamento,relativo ao local para entrega dos chips: 
No que se refere às alegações da requerente quanto à ausência dos endereços dos 

locais /localidades para entrega dos bens. Esclarecermos que o endereço a ser fornecido pela contratante é de 
fato o endereço oficial da Prefeitura Municipal de Tamboril, qual seja: Centro Administrativo Julieta Alves 
Timbó, Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro, Município de Tamboril - 
CNPJ 07.705.817/0001-04, ou seja, o mesmo endereço fisico constante na inscrição na Receite Fed ral do 
Brasil a que se refere a requerente. 

CONCLUSÃO: 

Em esclarecimento aos questionamentos, entende-se que foram respondidas a coitendo 
por este órgão. Portanto, a solicitação está DEFERIDA, e as eventuais dúvidas foram solucionadas. 

Tamboril/CE, 06 de julho de 2021. 

~k,40LVJ 
 ~Li  4,V- 

de Sousa Paiva 
Pregoeira Oficial do Município 

UUAN SILVA DE 5 , PAIVA 
PREGOEIRA 

PORTARIA 019/2021 
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